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IVG BRASIL LTDA.
CNPJ nº 36.519.422/0001-15

NIRE nº 31211625545

16ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo assinadas:

(i) IVECO GROUP N.V., sociedade estrangeira organizada e existente de 
conformidade com as legislações dos Países Baixos, com principal endereço e escritório 
na Via Puglia, 35, Turim, Itália, inscrita no CNPJ sob o nº 44.739.521/0001-30, 
representada neste ato por seus bastantes procuradores, a Sra. Amanda Graciano da 
Silva, brasileira, solteira, advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, 
seccional de Minas Gerais, sob o nº 150.433, inscrita no CPF sob o nº 107.256.736-99, 
com endereço comercial no Município de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na 
Alameda Oscar Niemeyer, nº 132, 9º andar, bairro Vale do Sereno, CEP: 34.006-049 e o 
Sr. Márcio Alexandre Querichelli, brasileiro, divorciado, engenheiro 
industrial/mecânico, portador de cédula de identidade nº 19.187.786-4, expedida pela 
SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 158.430.468-50, com endereço comercial no Município 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº. 1.629, 12º Andar, 
Conjuntos 121 e 122, Edifício Milan Head Office, Bairro Vila Olímpia, CEP: 04.547-
006, conforme procuração registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

JUCEMG 12711337; e

(ii) IVECO ESPAÑA, S.L., sociedade estrangeira organizada e existente de 
conformidade com a legislação da Espanha, com sede em Madri, Espanha, na Avenida 
de Aragón, nº 402, inscrita no CNPJ sob o nº 08.665.263/0001-21, representada neste ato 
por seus bastantes procuradores, a Sra. Amanda Graciano da Silva e o Sr. Márcio 
Alexandre Querichelli, acima qualificados, conforme procuração lavrada nos termos da 
lei, em anexo.

Na qualidade de atuais e únicas quotistas da sociedade empresária limitada denominada 
IVG BRASIL LTDA., com sede na Rodovia MG-238, S/N, Km 73,5, Sala IVG, Bloco 
II, Distrito Industrial Norte, Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP: 
35.703-138, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 36.519.422/0001-15 e na JUCEMG sob o 
NIRE nº 3121162554-5 Sociedade , resolvem, por mútuo e comum acordo, realizar a 
Décima Sexta Alteração do Contrato Social da Sociedade, nos termos abaixo expostos, 
sendo dispensada a realização de reunião de quotistas, por força do disposto no § 3º do 
Art. 1.072 da Lei nº 10.406/02 Código Civil , e decidem o quanto segue:

1. CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

1.1. A sócia Iveco España cede e transfere, neste ato, por cessão onerosa, a totalidade 
das suas 152.186 (cento e cinquenta e duas mil, cento e oitenta e seis) quotas de emissão 
da Sociedade de sua titularidade, à sócia Iveco Group N.V., retirando-se da Sociedade.

1.2. Iveco España, Iveco Group N.V. e a Sociedade dão-se, neste ato, a mais ampla, 
plena, geral, irrevogável e irretratável quitação, para nada mais reclamarem uns dos 
outros, a qualquer título ou pretexto, em relação à cessão e transferência de quotas 
realizadas neste instrumento.
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1.3. Diante da cessão e transferência de quotas ora realizada, o Artigo 4º do Contrato 
Social passa a vigorar com a seguinte redação:

- O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado, 
é de R$2.139.329.212,83 (dois bilhões, cento e trinta e nove milhões, trezentos e 
vinte e nove mil duzentos e doze reais e oitenta e três centavos), dividido em 
213.932.921.283 (duzentas e treze bilhões, novecentas e trinta e duas milhões, 
novecentas e vinte e uma mil, duzentas e oitenta e três) quotas, no valor nominal 
R$ 0,01 (um centavo de real) cada, detidas integralmente pela sócia Iveco Group 
N.V.

Parágrafo Primeiro. A responsabilidade de cada uma das sócias é restrita ao 
valor de suas quotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do 
capital social, nos termos do artigo 1.052, do Código Civil Brasileiro.

Parágrafo Segundo. As sócias não respondem subsidiariamente pelas obrigações 

2. CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

2.1. Em razão das alterações acima, as sócias resolvem consolidar o Contrato Social 
da Sociedade, que passa a vigorar com a seguinte redação

CONTRATO SOCIAL

IVG BRASIL LTDA.
CNPJ nº 36.519.422/0001-15

NIRE nº 3121162554-5

Artigo 1º - A Sociedade tem a denominação de IVG BRASIL LTDA., com sede na 
Rodovia MG-238, S/N, Km 73,5, Bloco II, Sala IVG, Distrito Industrial Norte, Município 
de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP: 35.703-138, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n°. 36.519.422/0001-15 e na JUCEMG sob o NIRE nº. 3121162554-5, onde são
desenvolvidas atividades administrativas, comerciais e de suporte, bem como a produção, 
importação, exportação, locação e venda, inclusive com organização própria, de veículos 
a motor, de carga e de passageiros, motores, outros grupos e subgrupos, componentes, 
peças de reposição e acessórios, representação de empresas nacionais e estrangeiras 
operando por conta própria, ou de terceiros, participação em outras sociedades como 
sócia, quotista ou acionista, prestação de serviços profissionais técnicos e administrativos, 
direta ou indiretamente relacionados com os objetivos sociais, a terceiros, exercício de 
quaisquer atividades, direta ou indiretamente relacionadas com os objetivos sociais, 
licenciamento a terceiros para prestação de serviços de manutenção e reparação mecânica 
de veículos automotores, comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, 
exceto para construção, desenvolvimento de sistemas ou programas de computador não 
customizáveis, atividades baseadas em sistemas de integração telefone computador, 
fabricação de veículos militares de combate, o agenciamento de negócios, nacionais e 
internacionais, representação comercial e distribuição de produtos fabricados por 
terceiros, a representação comercial e agenciamento no comércio de mercadorias e 
atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, podendo a Sociedade, 
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ainda, manter filiais, escritórios e representações em qualquer localidade do país ou do 
exterior, através de deliberação da Diretoria.

Parágrafo Único. A Sociedade possui 6 (seis) filiais, nas seguintes localidades:

(a) Filial no Município de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda Oscar 
Niemeyer, nº. 132, Salas 901 e 902, Bairro Vale do Sereno, CEP: 34.006-049, cujo objeto 
é o comércio por atacado de caminhões, ônibus, micro-ônibus, automóveis, camionetas e 
utilitários novos e usados, comércio por atacado e varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores, comércio sob consignação de veículos automotores, representantes 
comerciais e agentes do comércio de veículos automotores, figurando com o nome 
fantasia de Filial IVG NOVA LIMA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 36.519.422/0002-
04 e com NIRE nº. 319.027.75.63-0;

(b) Filial no Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, na Rodovia            
MG-238, S/N, Km 73,5, Bloco II, Sala 1, Distrito Industrial Norte, CEP: 35.703-138, cujo 
objeto é a importação e comércio de veículos automotores de carga e de passageiros, suas 
partes, peças e componentes, figurando com o nome fantasia de Filial IVG SETE 
LAGOAS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 36.519.422/0005-49 e com NIRE 
nº.319.027.75.66-4;

(c) Filial no Município de Sorocaba, Estado de São Paulo, na Avenida Jerome Case, 
nº. 1801, Edifício IVG, Sala IVG, Portaria 3, bairro Éden, CEP: 18.087-220, cujo objeto 
é a importação, exportação, armazenagem, comercialização, gestão e faturamento de 
veículos, suas peças e componentes, fabricação de motores e turbinas, peças e acessórios, 
exceto para aviões e veículos rodoviários; fabricação de automóveis, camionetas e 
utilitários; fabricação de motores para automóveis, camionetas e utilitários; fabricação de
motores para caminhões e ônibus; fabricação de outras peças e acessórios para veículos 
automotores e fabricação de veículos militares de combate, figurando com o nome 
fantasia de Filial IVG CDP SOROCABA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
36.519.422/0006-20 e com NIRE nº. 359.200.68.90-1;

(d) Filial no Município de Curitiba, Estado do Paraná, na Av. Juscelino Kubitschek 
de Oliveira, nº. 11.825, bairro Cidade Industrial, CEP: 81.170-300, cujo objeto é a prática 
de representação comercial de veículos de carga e passageiros e o comércio atacadista de 
ônibus e caminhões novos e usados, figurando com o nome fantasia de Filial IVG 
CURITIBA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 36.519.422/0007-00 e com NIRE nº. 
419.019.30.05-2;

(e) Filial no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de 
Carvalho, nº. 1.629, 12º Andar, Conjuntos 121 e 122, Edifício Milan Head Office, Bairro 
Vila Olímpia, CEP: 04.547-006, cujo objeto é o desenvolvimento de atividades 
administrativas, serviços combinados de escritório e apoio administrativo e a prática de 
representação comercial de veículos de carga e passageiros, figurando com o nome 
fantasia de Filial IVG SÃO PAULO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 36.519.422/0008-
91 e com NIRE nº. 359.200.68.91-9;

(f) Filial no Município de Contagem, Estado de Minas Gerais, na Av. General David 
Sarnoff, nº. 340, Sala IVG, bairro Cidade Industrial, CEP: 32.210-110, cujo objeto é 
desenvolvimento de atividades administrativas, comerciais e de suporte, figurando com o 
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nome fantasia de Filial IVG DAT CONTAGEM, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
36.519.422/0009-72 e com NIRE nº. 319.027.75.67-2.

Artigo 2º - O objeto social compreende:

(a) Produção, importação, exportação, locação e venda, inclusive com organização 
própria, de veículos a motor, de carga e de passageiros, motores, outros grupos e 
subgrupos, componentes, peças de reposição e acessórios;

(b) Representação comercial e agentes do comércio de veículos automotores, de peças 
e acessórios novos e usados para veículos automotores e distribuição de produtos 
fabricados por terceiros;

(c) Participação em outras sociedades como sócia, quotista ou acionista;

(d) Prestação de serviços profissionais técnicos e administrativos, direta ou 
indiretamente relacionados com os objetivos sociais, bem como a prestação de serviços 
de treinamento e desenvolvimento profissional a terceiros;

(e) Licenciamento a terceiros para fabricação, prestação de assistência técnica, serviços 
de engenharia e de direção e demais atividades semelhantes ou correlatas;

(f) Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis;

(g) Licenciamento a terceiros para prestação de serviços de manutenção e reparação
mecânica de veículos automotores;

(h) Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para 
construção;

(i) Fabricação de veículos militares de combate,

(j) Agenciamento de negócios, nacionais e internacionais;

(k) Atividades baseadas em sistemas de integração telefone-computador; e

(l) Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico.

Artigo 3º - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

Artigo 4º - O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado, é de
R$2.139.329.212,83 (dois bilhões, cento e trinta e nove milhões, trezentos e vinte e nove 
mil, duzentos e doze reais e oitenta e três centavos), dividido em 213.932.921.283
(duzentas e treze bilhões, novecentas e trinta e duas milhões, novecentas e vinte e uma 
mil, duzentas e oitenta e três) quotas, no valor nominal R$ 0,01 (um centavo de real) cada, 
detidas integralmente pela sócia Iveco Group N.V.

Parágrafo Primeiro. A responsabilidade de cada uma das sócias é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
nos termos do artigo 1.052, do Código Civil Brasileiro.
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Parágrafo Segundo. As sócias não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
sociais.

Artigo 5º - As quotas não poderão ser transferidas, cedidas, oneradas ou de qualquer 
forma alienadas a terceiros, no todo ou em parte, sem a observância dos critérios adiante 
estabelecidos:

Parágrafo Primeiro. As sócias, na proporção de suas quotas, terão preferência para 
adquirir as quotas da sócia cedente, em igualdade de condições com terceiros 
interessados.

Parágrafo Segundo. A cedente fará a comunicação por escrito à Sociedade, indicando 
preço, condições e quantidade de quotas da pretendida cessão. A Sociedade informará as 
demais quotistas, por carta registrada, da proposta da cedente, assinando-lhes prazo de 30 
(trinta) dias para que declarem, em resposta, se pretendem exercer os direitos de 
preferência de que são titulares.

Parágrafo Terceiro. Caso as quotistas não exerçam o direito de preferência no prazo 
acima especificado, à cedente serão concedidos 180 (cento e oitenta) dias para vender as 
suas quotas a terceiros, desde que sejam negociadas, no mínimo, pelo mesmo preço, 
condições e quantidade que foram oferecidas, ressaltando que o preço deve ser atualizado 
pelo mesmo índice utilizado na atualização dos balanços da Sociedade. Caso não logre 
negociar suas quotas a terceiros no prazo estipulado, obriga-se a cedente a oferecê-las 
novamente aos demais quotistas, observando os preceitos estabelecidos neste Artigo.

Parágrafo Quarto. São livres e não se incluem nas restrições do caput deste artigo 
cessões ou transferências de quotas efetuadas por qualquer quotista para empresa da qual 
detenha a maioria do capital votante, bem como daquela para o seu respectivo 
controlador.

Parágrafo Quinto. As quotas só poderão ser vendidas a terceiros com o consentimento 
dos sócios que representem dois terços ou três quartos do capital social, nos termos do 
artigo 1.057 do Código Civil.

Artigo 6º - Incumbe à sócia IVECO GROUP N.V. acima qualificada, designar de 3 
(três) até 12 (doze) Administradores, denominados Diretores, devidamente designados e 
nomeados em atendimento ao artigo 1.061 do Código Civil, todos residentes e 
domiciliados no País, os quais ficam investidos dos poderes necessários para, agindo de 
acordo com o disposto nos artigos seguintes e consoante as limitações aqui impostas, na 
forma adiante definida, administrarem e representarem a Sociedade. Consoante dispõe o 
citado artigo 1.061 do Código Civil, a designação dos Diretores não sócios dependerá da 
aprovação de quotistas representando 2/3 do Capital Social. As deliberações da Diretoria 
serão tomadas por maioria de votos e com a presença da maioria dos Diretores. No caso 
de empate na votação, prevalecerá o voto do Diretor que estiver presidindo a reunião.

Parágrafo Primeiro. Por determinação da sócia IVECO GROUP N.V. os cargos de 
Diretor sem designação específica serão exercidos por: Sr. MÁRCIO ALEXANDRE 
QUERICHELLI, brasileiro, divorciado, engenheiro industrial/mecânico, portador de 
cédula de identidade nº 19.187.786-4, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 
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158.430.468-50, com endereço comercial no Município de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº. 1.629, 12º Andar, Conjuntos 121 e 122, Edifício 
Milan Head Office, Bairro Vila Olímpia, CEP: 04.547-006; Sr. HUMBERTO 
MARCHIONI SPINETTI, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da Cédula 
de Identidade nº 18777769, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 140.256.458-
90, com endereço comercial na cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na 
Alameda Oscar Niemeyer, nº 132, Salas 901 e 902, Bairro Vale do Sereno, CEP: 34.006-
049; Sr. FABRIZIO SALVATICO, italiano, administrador, casado, portador do 
passaporte italiano nº YB0721405, visto brasileiro nº 928894MQ, RNM nº V821874P, 
inscrito no CPF sob o nº 019.259.236-06, com endereço comercial no Município de Nova 
Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda Oscar Niemeyer, nº 132, Salas 901 e 902, 
Bairro Vale do Sereno, CEP: 34.006-049; e Sr. CARLOS ALBERTO VIANNA 
TAVARES, brasileiro, engenheiro, casado, portador do CPF nº 860.947.267-15, RG nº 
63295075 SSP/RJ, com endereço comercial na Avenida General David Sarnoff, nº 340, 
bairro Cidade Industrial, Contagem/MG, CEP 32.210-110.

Parágrafo Segundo. Os Diretores acima nomeados permanecerão em seus respectivos 
cargos até serem destituídos por decisão das quotistas representando a maioria do capital 
social.

Parágrafo Terceiro. A Sociedade poderá ser representada através da assinatura de 02 
(dois) Diretores sem designação específica, 01 (um) Diretor sem designação específica 
em conjunto com 01 (um) procurador com poderes específicos ou por 02 (dois) 
procuradores com poderes específicos, independentemente da ordem de nomeação.

Parágrafo Quarto. Os Diretores sem designação específica serão investidos dos 
seguintes poderes e atribuições:

(a) Organizar os planos de desenvolvimento e o orçamento ou programa anual;

(b) Compor o balanço geral, a conta de lucros e perdas e o relatório de cada exercício 
social;

(c) Deliberar a instalação, em qualquer ponto do território nacional, de sucursais, 
filiais, agências ou escritórios, bem como nomear representantes e correspondentes no 
exterior;

(d) Aprovar previamente a aquisição, alienação ou a imposição de qualquer ônus em 
bens móveis ou imóveis da Sociedade, bem como a prestação de garantias fidejussórias; 
e

(e) O que mais necessário for para a realização do objeto social, inclusive nomear 
procuradores, cujos instrumentos de mandato terão validade limitada à 31 de março do 
ano subsequente ao da outorga, exceto para instrumentos de mandato com a cláusula Ad 
Judicia, que terão validade por prazo indeterminado.

Parágrafo Quinto. A remuneração dos Diretores será fixada por acordo entre as sócias 
representando a maioria do capital social e levada à conta de despesas gerais.

Artigo 7º - A Sociedade poderá ser representada por um Diretor sem designação 
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específica ou por um procurador, isoladamente, nas seguintes hipóteses:

(a) Perante qualquer foro ou tribunal, como Autora ou Ré;

(b) Perante as repartições públicas federais, estaduais, municipais ou autárquicas e a 
SERASA S.A.; e

(c) Perante as Sociedades das quais é ou venha a ser acionista ou quotista.

Artigo 8º - A reunião de sócios não é obrigatória, mas qualquer sócio poderá convocá-la 
mediante carta com aviso de recebimento, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias 
da data prevista para sua realização, devendo conter a data, a hora e os assuntos que se 
pretendem discutir.

Parágrafo Primeiro. A reunião de sócios realizar-se-á na sede da Sociedade, podendo 
ser dispensada quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria 
seu objeto.

Parágrafo Segundo. As quotistas que não comparecerem poderão externar seu voto 
através de telegrama, e-mail ou fac-símile, cujos teores serão transcritos em ata, desde 
que recebidos na sede da Sociedade, até a data e hora de início da reunião, em sua primeira 
convocação.

Parágrafo Terceiro. A reunião de sócios instalar-se-á, em primeira convocação, com a 
presença de 75% (setenta e cinco por cento) do capital social, e, em segunda convocação, 
com qualquer quórum.

Parágrafo Quarto. As reuniões poderão ser dispensáveis quando todos os sócios 
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas, nos termos do artigo 1.072, 
§ 3° do Código Civil.

Artigo 9º - O exercício social encerra-se em 31 de dezembro de cada ano, data em que 
são apurados os lucros e prejuízos, através de balanço levantado de conformidade com as 
prescrições legais e fiscais e submetido à aprovação dos quotistas, que deliberam o 
destino dos lucros do exercício.

Parágrafo Único. Os sócios, pelo menos uma vez por ano, nos quatro meses seguintes 
ao final do ano fiscal, deverão aprovar o balanço patrimonial e o de resultado econômico, 
em conformidade com o artigo 1.078 do Código Civil Brasileiro.

Artigo 10º - Em caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, as sócias representando 
mais da metade do Capital Social indicarão o respectivo liquidante. Nesta hipótese, os 
haveres da Sociedade serão empregados na liquidação das obrigações e o remanescente, 
se houver, rateado entre os quotistas em proporção ao número de quotas que cada um 
possuir.

Artigo 11º - A retirada, extinção, morte, exclusão, falência ou recuperação judicial de 
qualquer das sócias não dissolverá a Sociedade, que prosseguirá com os remanescentes, 
a menos que estes, desde que representem a maioria do capital social, resolvam liquidá-
la. Os haveres da sócia retirante, extinta, excluída, falida ou em recuperação judicial serão 
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calculados com base em balanço especial levantado pela Sociedade, e a estes serão pagos, 
ou a seus herdeiros, ou sucessores, no prazo de 06 (seis) meses contados do evento, 
atualizados monetariamente com base no índice que melhor refletir a perda do poder 
aquisitivo da moeda corrente nacional.

Artigo 12º - O presente Contrato Social poderá ser livremente alterado, a qualquer tempo, 
por deliberação das sócias representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do 
capital social, sendo expressamente admitida a exclusão de qualquer das sócias.

Artigo 13º - Depende da deliberação das sócias representando mais de metade do Capital 
Social, o pedido de recuperação judicial, bem como aos administradores, o pedido de 
recuperação extrajudicial, se houver urgência e mediante a autorização de titulares de 
mais da metade das quotas representativas do capital social.

Artigo 14º - As sócias, seus procuradores, bem como os Diretores, declaram não estar 
incursos em quaisquer dos crimes que os impeçam de exercer atividades empresárias, 
inclusive os impedimentos elencados no parágrafo primeiro do artigo 1.011, da Lei nº
10.406/02. Nesses termos, declaram não estar impedidos por lei especial, condenados à 
pena que os vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os 
efeitos da condenação.

Artigo 15º - Aplicam-se supletivamente à presente Sociedade, as normas das Sociedades 
Anônimas.

Artigo 16º - Para todas as questões oriundas da interpretação do presente instrumento 
fica desde já eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam digitalmente o presente 
instrumento de 16ª Alteração do Contrato Social.

Sete Lagoas/MG, 23 de maio de 2025.

Sócias:

__________________________________
IVECO GROUP N.V.

Amanda Graciano da Silva e Márcio 
Alexandre Querichelli

Procuradores

________________________________
IVECO ESPAÑA, S.L.

Amanda Graciano da Silva e Márcio 
Alexandre Querichelli

Procuradores






















































